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OFÍCIO Nº. 110/2021-AJ/PM/IS 

+Resp. Oficio nº 77 /2021 - CMlS 
Assunto: Encaminhamento da Indicação nº 015/2021 

Vimos, com excelso donaire, Vossas Senhorias, em atendimento a Indicação nº 

O 15/2021, encaminhada ao excelentíssimo Sr. Gilson José de Góis, Prefeito Municipal, 

realizada pelo Vereador SIL VIO DE MAZZI DOS SANTOS "para que providencie 

quatro Quebra-Molas: uma na Rua Sergipe esquina com a Rua Peru, um na Rua Sergipe 

esquina com a Rua Portugal, um na Rua Amazonas esquina com a Rua Peru e um na Rua 

Amazonas esquina com a Rua Portugal. " 

O Município de Itaúna do Sul informa que providenciara a instalação dos Quebra­ 

Molas indicados brevemente. Ainda, agradece a participação e indicação do Nobre 

Vereador. 

Contando com o beneplácito e o elevado descortino legislativo e administrativo de 

todos os Edis que compõem esta Egrégia Casa de Leis, os quais jamais mediram esforços 

para o bem de nossa administração, aproveitamos o azo para reiterar nossos efusivos 

protestos de respeitos. 

Itaúna do Sul (PR), 16 de julho de 2021. 

Atenciosamente, ~Cu:~ 
Prefeito Municipal 

AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR VEREADOR 
SÍLVIO DE MAZZI DOS SANTOS 


